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              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
 
 

ADITAMENTO CONTRATUAL* 
Processo: Inexigível nº 02/2023 Objeto: Prestação de serviços de recebimento de 
(faturas de água, esgoto e outros) serviços prestados pela Autarquia. Espécie: Aditivo 
I – Contrato Administrativo nº 37/2023 Contratante: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE – Marechal Cândido Rondon – PR. Contratada: Banco Bradesco S.A 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 Responsável: Daniela Sampaio de Sousa Oyadomari e 
Eliete Maria Martins de Souza Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.666/93 Justificativa: Prorrogação de prazo, reajuste de valor e indicação 
de gestor e substituição de fiscal. Execução: Até 30 de junho de 2025 Vigência: Até 
15 de julho de 2025 Valor aditado: Reajuste na ordem de R$ 3,23%, valor da tarifa por 
documento recebido passará de R$ 1,55 para R$ 1,60.  
Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR), 27 de maio de 2024, Anderson 
Loffi Schmoeller, Contratante; Cristiane Regina Hammes dos Santos, Gestora; Daniela 
Sampaio de Sousa Oyadomari e Eliete Maria Martins de Souza, Contratada. 

 
ADITAMENTO CONTRATUAL* 

Processo: Inexigível nº 02/2023 Objeto: Prestação de serviços de recebimento de 
(faturas de água, esgoto e outros) serviços prestados pela Autarquia. Espécie: Aditivo 
I – Contrato Administrativo nº 38/2023 Contratante: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE – Marechal Cândido Rondon – PR. Contratada: Itaú Unibanco S.A 
CNPJ: 60.701.190/0001-04 Responsável: Valter Telles do Nascimento e Vinicius Paulo 
Ferreira Van Riemsdijk Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.666/93 Justificativa: Prorrogação de prazo, reajuste de valor e indicação de gestor 
e substituição de fiscal. Execução: Até 30 de junho de 2025 Vigência: Até 15 de julho 
de 2025 Valor aditado: Reajuste na ordem de R$ 3,23%, valor da tarifa por documento 
recebido passará de R$ 1,55 para R$ 1,60.  
Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR), 27 de maio de 2024, Anderson 
Loffi Schmoeller, Contratante; Cristiane Regina Hammes dos Santos, Gestora Valter 
Telles do Nascimento e Vinicius Paulo Ferreira Van Riemsdijk, Contratada. 
* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 05 de 
junho de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, 
na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 – TRÂNSITO
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR � EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, com sede à Avenida José João 
Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre, Toledo, Paraná, CEP 85907-000, por meio de processo de 
Dispensa de Licitação, para Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção 
de ondulações transversais (lombadas), travessias elevadas e readequação da sinalização viária 
para implantação de sinalização semafórica em diversas vias do Município de Toledo, Estado do 
Paraná, para implantação, manutenção e operação da sinalização no âmbito da circunscrição 
municipal, a fim de possibilitar maior fluidez e segurança no tráfego. VALOR GLOBAL: O custo 
total da contratação é de R$ 369.730,22 (trezentos e sessenta e nove mil, setecentos e trinta mil 
e vinte e dois centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto será de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados do próximo dia útil da 
emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 
300 (trezentos) dias consecutivos, contados a partir da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: 
Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 025/2024 - TRÂNSITO
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR � EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, com sede à Avenida José João 
Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre, Toledo, Paraná, CEP 85907-000, por meio de processo de 
Dispensa de Licitação, para Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção 
de ondulações transversais (lombadas), travessias elevadas e readequação da sinalização viária 
para implantação de sinalização semafórica em diversas vias do Município de Toledo, Estado do 
Paraná, para implantação, manutenção e operação da sinalização no âmbito da circunscrição 
municipal, a fim de possibilitar maior fluidez e segurança no tráfego. VALOR GLOBAL: O custo 
total da contratação é de R$ 369.730,22 (trezentos e sessenta e nove mil, setecentos e trinta mil e 
vinte e dois centavos). Contrato firmado em 5 de junho de 2024, conforme conclusões do processo 
de Dispensa de Licitação nº 001/2024 - TRÂNSITO.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de limpeza para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Administração (BPFRON e CORPO DE BOMBEIROS). 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 307/2023, firmado em 12/12/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 24.796.929/0001-37 
RESPONSÁVEL: Vanduir de Souza 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 107.008,85 (cento e sete mil, oito reais e oitenta e cinco centavos), anual. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Repactuação do contrato baseado na Convenção Coletiva da 
Categoria (SIEMACO) 2024/2026. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 04/06/2024 – Ilario Hofstaetter, 
Prefeito em exercício e Vanduir de Souza. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66609a4632373 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de limpeza para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Administração (PAÇO MUNICIPAL). 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2024, firmado em 18/01/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 24.796.929/0001-37 
RESPONSÁVEL: Vanduir de Souza 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 510.035,90 (quinhentos e dez mil, trinta e cinco reais e noventa 
centavos), anual. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Repactuação do contrato baseado na Convenção Coletiva da 
Categoria (SIEMACO) 2024/2026. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 04/06/2024 – Ilario Hofstaetter, 
Prefeito em exercício e Vanduir de Souza. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66609d58106ff 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
 
 
 
AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
RAZÕES DO ADIAMENTO: Considerando a participação dos Servidores do Departamento de 
Licitação e Compras (Pregoeiros), em Evento Presencial Obrigatório do MBA em Licitações e 
Contratos: Governança, Teoria e Prática, promovido pelo TCE-PR, na cidade de Foz do Iguaçu – 
PR no dia 17 de junho do corrente ano, informação essa a qual se teve conhecimento apenas na 
data de hoje, conforme anexo, por esse motivo, fica adiada a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico abaixo descrito, a qual fica redesignada, conforme segue. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro predial contra 
incêndios, raios, explosões, alagamentos/inundações, roubo, furto qualificado e riscos diversos 
(vendaval, fumaça, granizo, danos elétricos e quebra de vidros) para cobertura do patrimônio 
mobiliário e imobiliário dos imóveis pertencentes ao Município de São Pedro do Iguaçu-PR. 
Nova Data da sessão: 21 de junho de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Publique-se. 
São Pedro do Iguaçu/PR, 05 de junho de 2024. 
 
Renata de L. B. Gregory 
Pregoeira Municipal 
Portaria n° 313/2023 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 062/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2024

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público, que estará 
realizando a abertura do certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 013/2024 nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo para a execução, sob 
regime de empreitada global (material e mão de obra) para construção de terminal 
urbano municipal incluindo um espaço coberto para realização da Feira do Agricultor, 
de acordo com os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma físico-financeiro anexos ao processo licitatório. Data de abertura: 24 
de junho de 2024 a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso 
Identificado no link – licitações.” Valor máximo para a contratação: R$2.365.042,90 
(dois milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, quarenta e dois reais e noventa 
centavos).
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
concorrência eletrônica “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, 
para ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ–CISCOPAR. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 
Nº 4/2024 –Contratação de empresa especializada na captação, leitura e envio da 
íntegra de informações e publicações de diários oficiais que citarem o 
CISCOPAR, em conformidade com os preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril 
de 2021, suas alterações posteriores. Período de recebimento de propostas 
adicionais: de 07/06/2024 até às 15:00h do dia 12/06/2024; o Aviso de 
Contratação Direta se encontrará disponível no site www.ciscopar.com.br e no 
PNCP a partir do dia 06/06/2024. Informações pelo e-mail: 
licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, Pr, 06 de junho 
de 2024. VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA - Presidente do 
CISCOPAR. 

O número de mães adolescen-
tes com até 19 anos vem dimi-
nuindo no Paraná. Em 2019 foram 
18.169 e em 2023, 12.769, uma 
queda de 29,7%. É o que aponta 
um levantamento feito pela Secre-
taria de Estado da Saúde no Siste-
ma de Informações de Nascidos Vi-
vos (Sinasc) do governo federal. Os 
dados do Sistema Único de Saú-
de (SUS) apontam uma mudança 
de perfil ao longo dos últimos anos 
também no País: baixa foi 27,8%, 
com 399.922 nascimentos em 
2019 e 288.520 no ano passado.

O enfrentamento da gestação 
precoce é uma das metas do Gover-
no do Estado, por meio da Secreta-
ria da Saúde (Sesa), dentro da Linha 
de Cuidado Materno Infantil, criada 
para o fortalecimento da assistên-
cia à saúde das gestantes de todas 
as idades e da criança, instituin-
do diretrizes para o cuidado inte-
gral. E ele tem acontecido de forma 
gradual. Entre 2019 e 2023 foram 
15.957 em 2020, 15.186 em 2021 
e 13.656 em 2022. De acordo com 
levantamento parcial da Sesa, de 
janeiro a maio deste ano 3.960 be-
bês tiveram como mães mulheres 
de 15 a 19 anos.

“A gravidez na adolescência, 
além de ser uma questão relacio-
nada à saúde pública, está também 
relacionada a aspectos sociais, cul-
turais e educacionais que envolvem 
a sociedade como um todo. Garan-
timos o acesso e a atenção integral 
e de qualidade às mulheres neste 
momento da vida, desde a gesta-
ção, nascimento e puerpério, mas 
precisamos trabalhar enquanto so-
ciedade, principalmente em relação 
ao acesso aos preservativos, para 
evitar a gravidez de menores de ida-
de”, ressalta o secretário de Estado 
da Saúde, Beto Preto.

“Estamos trabalhando para a 
melhoria dos indicadores, direcio-
nados na qualidade da assistência 
e na educação em saúde”, comple-
menta o secretário.

“A ocorrência da gravidez na ado-
lescência é resultado de uma so-
matória de fatores e merece ações 
compartilhadas e de diferentes se-
tores. É primordial que a equipe de 
saúde, já nas consultas de pré-na-

 ̘ O enfrentamento da gestação precoce é uma das metas do Governo do Estado

Gravidez na adolescência 
diminui quase 30% no 
Paraná entre 2019 e 2023

ALBARI ROSA/ARQUIVO AEN

tal, fale com a gestante sobre edu-
cação sexual e os diferentes méto-
dos contraceptivos disponíveis para 
se evitar futuras gestações não pla-
nejadas, especialmente na fase da 
adolescência”, explica a chefe da Di-
visão de Atenção à Saúde da Mulher 
da Sesa, Carolina Poliquesi.

Diminuir os índices de nascimen-
tos durante a adolescência está entre 
as metas dos Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável (ODSs), da Or-
ganização das Nações Unidas (ONU), 
e integra a estratégia global para 
mulheres, crianças e adolescentes 
2016-2030. Apesar dos avanços, a 
proporção da gravidez não planeja-
da na adolescência ainda é alta – em 
2023, por exemplo dos 139 mil nas-
cimentos, 9% foram de mulheres en-
tre 15 e 19 anos.

“É preciso continuar a preveni-
-la, ampliando as ações que já estão 
em curso como, por exemplo, o Pro-
grama Saúde na Escola em que a te-
mática Saúde Sexual e Reprodutiva 
é uma das ações essenciais pactu-
adas e incluindo novas abordagens 
que assegurem os direitos sexuais e 
reprodutivos para adolescentes”, diz 
a chefe da Divisão de Atenção à Saú-
de da Criança e do Adolescente da 
Sesa, Fernanda Crosewski.

O Saúde na Escola é um progra-
ma federal, pautado em estratégias 

de integração permanente da Saú-
de e Educação para alunos do 6º ano 
até ao Ensino Médio.

MATERNO-INFANTIL – Atuali-
zada em 2022, a Linha de Cuidado 
Materno Infantil tem o compromis-
so do desenvolvimento de ações 
que fortaleçam todos os pontos de 
atenção, desde a Atenção Primária 
à Saúde (APS), Atenção Ambulato-
rial Especializada (AAE) e Atenção 
Hospitalar (AH).

Esta Linha Guia tem por finalida-
de apoiar a organização das ações e 
dos serviços de saúde e a melhoria 
da assistência à saúde da mulher e 
da criança, instituindo diretrizes para 
o cuidado integral. Nela, estão conti-
dos instrumentos para subsidiar os 
profissionais de saúde, com diretri-
zes clínicas baseadas em evidências 
científicas, orientando o manejo clí-
nico, diagnóstico e tratamento, bem 
como ferramentas de gestão e aten-
ção, para a tomada de decisão.

Ainda de acordo com Carolina 
Poliquesi, toda gravidez na ado-
lescência merece atenção espe-
cial. “Na Linha de Cuidado Materno 
Infantil todas as gestantes meno-
res de 15 anos são estratificadas 
como risco intermediário para re-
ceber atenção multiprofissional na 
Atenção Ambulatorial Especializa-

da (AAE) além do acompanhamen-
to realizado pela Atenção Primaria 
nas UBS”, complementa.

Além das gestantes menores de 
15 anos, aquelas com mais de 40 
anos também são estratificadas 
como risco intermediário. Esse termo 
é utilizado para aquelas que apre-
sentam algum fator de risco que im-
plique em maior vigilância e cuidado 
na gestação. Quanto maior o núme-
ro de critérios combinados, maior a 
complexidade da situação.

TENDÊNCIA – O levantamen-
to de dados da Sesa também apon-
ta outras mudanças nesse cená-
rio no Paraná, entre elas a alta de 
14,1% no número de mulheres en-
tre 40 e 49 anos que optaram pela 
maternidade, que passou de 5.052 
em 2019 para 5.769 em 2023. Em 
todos os anos, as mulheres de 20 
a 29 anos estiveram à frente, com 
uma média de 49% do total.

Nos últimos cinco anos nas-
ceram 722.111 bebês no Para-
ná: 153.482 em 2019, 146.274 em 
2020, 141.971 em 2021, 140.639 
em 2022 e 139.745 em 2023. Em 
2024 o sistema registrou, até o dia 
23 de maio, 46.434 nascimentos.

Da AEN
CURITIBA

A queda de temperaturas previs-
ta para esta semana no Paraná deve 
aumentar a demanda de aciona-
mento de aparelhos de climatização 
para aquecer ambientes e do chu-
veiro elétrico, entre outros equipa-
mentos que fazem uso intensivo da 
energia elétrica. Mas alguns hábi-
tos podem ajudar a tornar mais efi-
ciente o consumo residencial, favo-
recendo o controle da conta de luz.

Para isso, Marcelo Gonçalves 
Santos, engenheiro coordenador do 
Programa de Eficiência Energética 
da Copel, selecionou algumas dicas 
úteis para evitar o desperdício.

As recomendações começam 
pelo chuveiro, um dos aparelhos que 
representam uma parte considerá-
vel do consumo de energia elétrica 
ou outros tipos de insumos energéti-
cos. “Nos dias frios a nossa tendên-
cia natural é demorar mais no banho 
para se aquecer, então é preciso mui-
ta atenção a isso. O cálculo de con-
sumo da energia é feito pela potência 
do chuveiro, multiplicada pelo tempo 
em cada banho”, diz o engenheiro.

Além disso, é importante ajus-
tar diariamente a temperatura do 
equipamento para economizar 
energia nos períodos em que o frio 
diminui. Outra dica importante que 
Santos ressalta é sobre estarmos 
sempre atentos com a seguran-
ça. “Quando há cheiro de queima-
do ou derretimento de cabos pró-  ̘ As recomendações começam pelo chuveiro

Com dias mais frios, Copel orienta 
consumidores sobre o uso eficiente de energia

retamente pode ser uma boa oportu-
nidade de economizar.

 ̘ Confira as principais dicas 
elencadas pelo especialista 
para os dias de frio:

- Verifique diariamente o ajuste 
de temperatura do chuveiro e tome 
banhos curtos

- Para aquecer ambientes com 
menos perda de energia, man-
tenha portas e janelas fechadas 
sempre que possível

- Manter as cortinas abertas 
durante o dia para usar a irradia-
ção solar como fonte de energia. E 
fechar à noite para ajudar na isola-
ção do ambiente

- Neste período do ano a ilumina-
ção do sol dura menos horas. Prefira 
usar lâmpadas LED e apague as lu-
zes que não estiverem em uso

- Confira a regulagem da gela-
deira, que agora pode gastar menos 
energia. Aproveite para checar a bor-
racha da porta, se está vedando bem

- Ao comprar novos eletrodo-
mésticos, atente-se para a clas-
sificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnolo-
gia (Inmetro), em relação à sua efi-
ciência. Também verifique o selo 
do Programa Nacional de Conser-
vação de Energia Elétrica (Procel).

Da AEN
CURITIBA

ximos às emendas é necessário 
chamar um especialista para fazer 
uma verificação na sua instalação 
interna”, afirma.

Com relação ao aquecimento de 
ambientes utilizando ar-condiciona-
do e aquecedores, é necessário veri-
ficar se o local está bem isolado para 
evitar qualquer perda de calor. “Uma 
fresta pode causar uma perda signi-
ficativa de calor, fazendo com que o 
aparelho trabalhe mais para manter 
a temperatura do ambiente controla-

da”, explica Santos.
Aproveitar a luz do sol durante o 

dia também é uma ação válida. “A 
economia varia de acordo com cada 
aparelho, mas a estimativa é de que 
haja uma redução de 1% a 3% no 
consumo de energia para cada grau 
de temperatura ajustado a menos no 
equipamento aquecedor”.

Marcelo Gonçalves Santos des-
taca ainda que, nos dias mais frios, 
é importante prestar atenção à gela-
deira, pois ajustar a temperatura cor-

COPEL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE PUNIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE Nº 
001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 121/2023 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 076/2023
EMPRESA: PROJETEC FABRICAÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº 44.777.661/0001-01.
MOTIVO: Recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato. 
PENALIDADE IMPOSTA: Suspensão temporária do direito de participar de licitação 
e impedimento de contratar com o Município de Ouro Verde do Oeste/PR, por um 
período de 02 (dois) anos, e multa administrativa de 10,00% (dez por cento) sobre 
o valor da contratação, com fundamento no artigo 87, inciso II e III, da Lei 8.666/93 
e na forma prevista no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 076/2023.

Ouro Verde do Oeste-PR, 05 de junho de 2024.

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
 1º LEILÃO: 12 de junho de 2024, a partir das 10h10min

2º LEILÃO: 14 de junho de 2024, a partir das 14h10min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº
0010359721, firmado em 15/03/2023, com o(s) Fiduciante(s) DIONIZIO MARCOS DOS SANTOS, maior, inscrito no CPF n° 779.196.379-
53, no dia 12 de junho de 2024, a partir das 10h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), o imóvel matriculado sob n° 71.188 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Toledo/PR, constituído por apartamento
nº 201, situado na Rua Adoniran Barbosa, nº 133, Edifício Ks Venetto, Bairro Jardim Gisela, em Toledo/PR, com área total construída de
144,388m², sendo 111,40m² de área privativa, 0,73m² de área privativa acessória, que corresponde à parte coberta da vaga de
estacionamento localizada no Pavimento Térreo (Vaga nº 10), 32,57m² de área de terreno de uso exclusivo, da qual 15,92m² corresponde
à parcela descoberta da vaga de estacionamento (Vaga nº 10); e 16,65m² corresponde à vaga de estacionamento descoberta, também
localizada no Pavimento Térreo (Vaga nº 05); e 32,258m² de área de uso comum, dos quais 27,407m², são de divisão proporcional
apenas entre os apartamentos e 4,851m², são de divisão proporcional entre todas as unidades, correspondendo-lhe uma fração ideal no
solo e nas partes comuns de 0,12507 ou 63,04m². Cadastro Municipal: 65146. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 14 de junho de 2024, a partir das 14h10min, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 453.545,01 (quatrocentos e cinquenta e três mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e um centavo), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no
escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do
leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22042).

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA OPERAÇÃO
INNOCENTE ANSOLIN, torna público que recebeu do IAT, licença operação - 
LO, com validade de 18/10/2024, para o empreendimento de SUINOCULTURA 
TERMINAÇÃO, implantado no LR nº 74, do 1º e 2º Perímetro da Faz. Britânia, 
Concórdia do Oeste, Toledo, Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
INNOCENTE ANSOLIN, torna público que requereu do IAT, renovação de licença 
operação - LO, para o empreendimento de SUINOCULTURA TERMINAÇÃO, im-
plantado no LR nº 74, do 1º e 2º Perímetro da Faz. Britânia, Concórdia do Oeste, 
Toledo, Paraná.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2024 

 
O Prefeito em Exercício do Município de Marechal Cândido Rondon, 

Estado do Paraná, bem como o Secretário Municipal de Administração, em 
cumprimento ao disposto no Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer 
jurídico exarado no procedimento de Dispensa nº 39/2024, torna público o presente 
na forma seguinte: 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos de 

proteção individual – EPI – para atender a demanda das secretarias municipais. 
Este objeto será executado pelas empresas: 

 
CALLAI EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 02.858.444/0001-98, estabelecida na Rua Luiz Segundo Rossoni, n.º 
778, Centro, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, através de Dispensa de 
Licitação, pelo valor de R$24.999,00 (Vinte e quatro mil, novecentos e noventa e 
nove reais); 
 

EXTINRONDON EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
49.910.777/0001-82, estabelecida na Rua Sete de Setembro, n.º 2448, Bairro 
Alvorada, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, através de 
Dispensa de Licitação, pelo valor de R$245,00 (Duzentos e quarenta e cinco reais); 
 

PROTEGER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 24.339.748/0001-81, estabelecida na Avenida Parigot de 
Souza, n.º 797, Jardim Porto Alegre, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, através 
de Dispensa de Licitação, pelo valor de R$23.266,00 (Vinte e três mil, duzentos e 
sessenta e seis reais); 
 

PROTEVEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.228.302/0001-72, estabelecida na Rua Palotina, n.º 849, Bairro Pacaembu, 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo 
valor de R$25.885,25 (Vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos). 
 

O valor total máximo deste processo será de R$74.395,25 (Setenta e 
quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso VIII, 

da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 05 de junho 
de 2024. (a.a.) Ilario Hofstaetter – Prefeito em Exercício e Marcelo Silveira Portela - 
Secretário Municipal de Administração. 
 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024. (Localizar por 90.040/2024 – 
COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por lote.  
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de instalação e 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, para atender a 
demanda das Secretarias Municipais e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE.  
Valor Máximo: R$269.190,07 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 06 de junho de 2024, até às 
08:29 horas do dia 03 de julho de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 03 
de julho de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 05 de junho de 2024. (a.a.) Ilario Hofstaetter –PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 

 

 
Lei 1200/2024 

De 05 de junho de 2024 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar e especial 
no orçamento vigente no valor R$ 1.976,79 (Um Mil 
Novecentos e Setenta e Seis Reais e Setenta e Nove 
Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionara a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 1.976,79 (Um Mil 

Novecentos e Setenta e Seis Reais e Setenta e Nove Centavos) na seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.002 DEPTO DE CULTURA 

Classificação Funcional 13.392.0013-2-039 – Apoio a Eventos e Promoções Culturais  
 
Conta/Natureza de Despesa 1961 – 33.60.45.00 – Subvenções econômicas  
 
Destino de Recursos 1053 – Transf para demais setor cultural                         R$ 977,47 
 
Conta/Natureza de Despesa 1962 – 33.60.45.00 – Subvenções econômicas  
 
Destino de Recursos 1054 – Transf para demais setor cultural                         R$ 163,82 
 
Conta/Natureza de Despesa 2002 – 33.90.48.00 – Auxílio financeiro a pessoas físicas 
 
Destino de Recursos 1054 – Transf para demais setor cultural                         R$ 535,50 
 
Conta/Natureza de Despesa 2003 – 33.90.48.00 – Auxílio financeiro a pessoas físicas 
 
Destino de Recursos                 000 – Recursos Livres        R$ 300,00 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64. 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2024. 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

Anexo I                          
A) Base de Tendência 

 - Provável Excesso Arrecadação   
RECEITA 13210101010000000000 – RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                           

-                                                                                                                                         R$ 0,00  

RECEITA 19239901010000000000 – IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETER TRIBUNAL 

DE CONTAS PROCESSO 152830/07                                                                           R$ 0,00  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

B) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 13210101010000000000 – RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                                                                                                                                                                   

-                                                                                                                                   R$ 1.676,79 

RECEITA 19239901010000000000 – IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETER TRIBUNAL 

DE CONTAS PROCESSO 152830/07                                                                           R$ 300,00  

 

C) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 13210101010000000000 – RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                           

-                                                                                                                                     R$ 1.676,79 

RECEITA 19239901010000000000 – IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETER TRIBUNAL 

DE CONTAS PROCESSO 152830/07                                                                           R$ 300,00  
 

Santa Lúcia-Pr, em 05 de junho de 2024. 

 

 
      

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 

 

                                      Lei 1199/2024 

De 05 de junho de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar e especial 
no orçamento vigente no valor R$ 5.859,34 (Cinco 
Mil Oitocentos e Cinquenta e Nove Reais e Trinta e 
Quatro Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionara a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 5.859,34 (Cinco Mil Oitocentos 

e Cinquenta e Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.002 DEPTO DE CULTURA 

Classificação Funcional 13.392.0013-2-039 – Apoio a Eventos e Promoções Culturais  
 
Conta/Natureza de Despesa 1961 – 33.60.45.00 – Subvenções econômicas  
 
Destino de Recursos 1053 – Transf para demais setor cultural                     R$ 4.366,29 
 
Conta/Natureza de Despesa 2001 – 33.90.48.00 – Auxílio financeiro a pessoas físicas 
 
Destino de Recursos 1053 – Transf Para Demais Setores Cultural               R$ 1.493,05 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados 

recursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2022, de acordo com o Inciso 

I do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com 

os saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 2023, de 

Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 

a) Superávit financeiro recurso vinc 1053 – Transf dst ao setor cultural LC 
195/2022     art 5   R$ 4.366,29 

b) Superávit financeiro recurso vinc 1054 – Transf dst ao setor cultural LC 
195/2022   art 8     R$ 1.493,05. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2024. 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 

 

                                      Lei 1198/2024 

De 05 de junho de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar e especial 
no orçamento vigente no valor R$ 1.480.000,00 (Um 
Milhão Quatrocentos e Oitenta Mil Reais) e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionara a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 1.480.000,00 (Um Milhão 

Quatrocentos e Oitenta Mil Reais) na seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Classificação Funcional 04.122.0003-2-011 – Manutenção Dpto de Administração 
 
Conta/Natureza de Despesa 521 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 
 
Destino de Recursos 956 – Reforma e Ampliação Paço Municipal - SIT R$ 450,000.00 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.001 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMB 

Classificação Funcional 20.606.0010-1-056 – Obras Agricultura/Construção de Abast 
 
Conta/Natureza de Despesa 2383 – 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
Destino de Recursos 957 – Aquisição de Caminhão Caçamba Basculante R$ 730,000.00 
 
Conta/Natureza de Despesa 2384 – 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
Destino de Recursos 958 – Aquisição de Mini Carregadeira – SIT            R$ 300,000.00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2024. 

 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

Anexo I                          
A) Base de Tendência 

 - Provável Excesso Arrecadação   
RECEITA 24229901050000000000 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO 

MUNICIPAL - SIT                                                                                                 R$ 0,00 

RECEITA 24229901060000000000 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE                                                                                                        R$ 0,00 

RECEITA 24229901060000000000 – AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA - 

SIT                                                                                                                             R$ 0,00 

B) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 24229901050000000000 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO 

MUNICIPAL - SIT                                                                                                       R$ 450.000,00 

RECEITA 24229901060000000000 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE                                                                                                        R$ 730.000,00 

RECEITA 24229901060000000000 – AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA - 

SIT                                                                                                                             R$ 300.000,00 

C) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 24229901050000000000 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO 

MUNICIPAL - SIT                                                                                                       R$ 450.000,00 

RECEITA 24229901060000000000 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE                                                                                                        R$ 730.000,00 

RECEITA 24229901060000000000 – AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA - 

SIT                                                                                                                             R$ 300.000,00 
 

Santa Lúcia-Pr, em 05 de junho de 2024. 
      

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 
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Lei 1197/2024 

De 05 de junho de 2024 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar e especial 
no orçamento vigente no valor R$ 250,000,00 
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais) e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionara a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 250,000,00 (Duzentos e 

Cinquenta Mil Reais) na seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.302.0007-2-081 – Atividades da UBS 
 
Conta/Natureza de Despesa 3612 – 33.90.39.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa Jurídica 
 
Destino de Recursos 385 – Emenda Parlamentar Ind. Plantões Médicos R$ 250,000.00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2024. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

Anexo I                          
A) Base de Tendência 

 - Provável Excesso Arrecadação   
RECEITA 17195701010000000000 – EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL – 

PLANTÕES MÉDICOS – SERGIO SOUZA                                                      R$ 0,00 

 

B) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 17195701010000000000 – EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL – 

PLANTÕES MÉDICOS – SERGIO SOUZA                                                      R$ 250,000,00 

 

C) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 17195701010000000000 – EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL – 

PLANTÕES MÉDICOS – SERGIO SOUZA                                                      R$ 250,000,00 

 
 

Santa Lúcia-Pr, em 05 de junho de 2024. 

 

 
      

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA  
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
EDITAL 023/2024 – CONVOCAÇÃO  

 
O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, e de conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, no artigo 68, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, de 18 de novembro 2014 e na Lei 

Municipal n.º590, de 29 de setembro de 2014 e de acordo com o Edital n° 001/2023 do Processo Seletivo 

Simplificado, e ainda: 

                                                    Considerando a Homologação dos Resultados do Processo Seletivo 

Simplificado, homologado em 20 de abril de 2023,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, para 

comparecer, no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, até dia 11 de junho de 2024, munido 

dos documentos exigidos para investidura, conforme item 8 do edital 001/2023, a fim de tomar posse no 

cargo em que foi selecionado(a). 

NOME CARGO 
TAMARA BARBOSA PROFESSOR 

 

Art. 2º O não comparecimento do candidato convocado no prazo 

citado no artigo anterior implicara automaticamente em desistência ao Cargo concorrido 

. 

Santa Lúcia, PR, 05 de junho de 2024. 
  

 
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
 
 
 
 

DECRETO nº 160/2024 
Data 05/06/2024 
Decreta Luto Oficial e das outras providencias 

 
O Prefeito Municipal de Santa Lúcia Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por lei, 

 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º Luto Oficial por três dias, em consequência do falecimento ocorrido na data de 05 de 

junho de 2024 do Sr. ALVISE TORTELI, pai da servidora SUELI TORTELI. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do 
 
Paraná, em 05 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
                ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 

 

 
PORTARIA Nº 051/2024 
DATA: 05/06/24 
Nomeia Banca Examinadora de Processo Seletivo Simplificado, 
PSS 002/2024 e dá outras providências; 

 
RENATO TONIDANDEL, Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem Banca Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado, PSS 002/2024 para o provimento do cargo de operador de 
Maquinas, pertinente e das normas estabelecidas em Edital. 

1. SANDRA MARA DALEK - Presidente 
2. JOAO GUILHERME TONIDANDEL- Suplente 
3. JULIANO SCHMIDT - Membro 
4. LAIRSON PEDRO WELTER - Membro 
5. MARCIO ANDRADES MARMITH- Membro 
 

Art. 2º - A Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado deverá auxiliar no                        
acompanhamento da prova prática, fiscalização dos trabalhos, documentação dos candidatos 
referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 3º- Os trabalhos efetuados pela Banca Examinadora serão considerados de relevância a 
Prefeitura Municipal de Santa Lúcia - PR, porém sem ônus ao erário público.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Santa Lúcia, PR, em 05 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal 

 

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
                ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 

 

 
PORTARIA Nº 050/2024 
DATA: 05/06/2024 
Nomeia Comissão organizadora de Processo Seletivo Simplificado, 
PSS 002/2024 e dá outras providências; 

 
RENATO TONIDANDEL, Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os funcionários e servidores municipais, abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado, PSS 002/2024 pertinente e 
das normas estabelecidas em Edital. 

1. VALMIR DALBEN - Presidente 
2. GERALDO GRASSI - Membro 
3. SEBASTIÃO MOREIRA - Membro 
4. FABIO LANZA – Membro 
5. LUANA STRACHER FRANÇA - Membro 
 

Art. 2º - A Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado deverá auxiliar no                        
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 3º- Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão considerados de             
relevância a Prefeitura Municipal de Santa Lúcia - PR, porém sem ônus ao erário público.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  

Santa Lúcia, PR, em 05 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal 

 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 227, de 03 de Abril de 2024, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGISTRO 
DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PER-
TENCENTES A FROTA MUNICIPAL, valor máximo de R$ 1.782.345,60. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 19 DE JUNHO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 05 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 227, de 03 de Abril de 2024, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGISTRO 
DE PREÇOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE RECARGAS PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
GASOSO E LOCAÇÃO DE APARELHO CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, valor máximo de R$ 91.269,10. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 19 DE JUNHO DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 05 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 033/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
RECORRENTE: COMERCIAL BRAGA E SILVA LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEVISOR, PATINETE 
ELÉTRICO E SCOOTER ELÉTRICA), PARA SEREM UTILIZADOS NO SORTEIO DE PRÊMIOS DO PROGRAMA “NOTA 
MISSALENSE”. 
                     Após análise do recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se por 
IMPROCEDENTE os termos do Recurso apresentado pela empresa COMERCIAL BRAGA E SILVA LTDA ao item 
04 do Edital do Pregão Eletrônico nº 033/2024, mantendo-se a classificação em todos os seus termos. 

Missal/PR, 04 de Junho de 2024. 
 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 028/2024 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GRAXA LUBRIFICANTE, PARA OS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 
                 FORNECEDOR            ITEM VALOR TOTAL 

   BIANCHINI AUTO POSTO 01 LTDA - EPP,                   
CNPJ Nº 10.462.245/0001-94 001 R$ 51.250,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 05 DE JUNHO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 042/2024 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÁUDE. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 

27.074.498/0001-93 001 R$ 26.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 05 DE JUNHO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 043/2024 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS PARA OS ALUNOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
TITA UNIFORMES LTDA - ME, CNPJ Nº 21.642.402/0001-60 001 R$ 7.265,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                              
MISSAL - PR, 05 DE JUNHO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 045/2024 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS DE COLETA SELETIVA, PARA AS INSTITUIÇÕES MUNICIPAIS DE ENSINO. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
CITY CLEAN COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - ME, 

CNPJ Nº 48.256.518/0001-17 001 R$ 4.230,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 05 DE JUNHO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
LICITAÇÃO   INEXIGIBILIDADE Nº062/2024 

          OBJETO       CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS, COLETIVOS E GRUPOS CULTURAIS DE MISSAL, QUE 
POSSUAM HISTÓRICO DE REALIZAÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS E DESENVOLVAM PROJETOS 
NAS ÁREAS DE MÚSICA, DANÇA E ARTESANATO, VALORIZANDO A DIVERSIDADE CULTURAL DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022, QUE INSTITUI A PO-
LÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB). 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº 
JOSE ATIRIO FREISLEBEN KAUTZMANN 0779713900 23.484.302/0001-88 253 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 70.771,92 (SETENTA MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS 
COM NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 
DURAÇÃO         12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES    07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 APOIAR EVENTOS CULTURAIS 
 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 02145 E 01063 – TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC  

DATA          23 DE MAIO DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
LICITAÇÃO   INEXIGIBILIDADE Nº063/2024 

          OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPAROS, PEQUENAS REFORMAS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
MISSAL, COM SERVIÇOS DE PINTURA (PINTOR), ALVENARIA (PEDREIRO) E ASSENTAMENTO DE 
PAVER/PAVIMENTO (CALCETEIRO), COM O OBJETIVO DE CUMPRIR O PROJETO “REPARA MIS-
SAL”, QUE CONSISTE EM REALIZAR A MANUTENÇÃO, INCLUSIVE PREVENTIVA, NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS, CONFORME DEMANDAS DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS (SECRE-TARIAS), DE MODO A 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ATENDER AS FINALIDADES E PARA MELHORIA DO ATENDIMENTO E DA PRESTAÇÃO DOS SER-
VIÇOS AOS MUNÍCIPES. 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº 
SERGIO ROBERTO DOS SANTOS 00796009094 46.001.191/0001-07 301 

 VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 270.760,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL, SETECENTOS E SES-
SENTA REAIS). 

 DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
 DOTAÇÕES    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
DATA         03 DE JUNHO DE 2024 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 031/2024
Objeto: A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem por objeto a aquisição de água 
sanitária para atendimento as demandas da Secretaria Municipal da Educação, do Município de 
Foz do Iguaçu/PR, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência, edital 
e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 20 de junho de 2024, às 9 horas. O 
edital poderá ser retirado no site www.gov.br/compras/pt-br - UASG 987563. Mais 
informações podem ser obtidas no horário das 07h30 às 13h30, de 2ª a 6ª feira, pelo Telefone 
ramal/whatsapp (45) 2105-1367 ou pelo e-mail crispina.cfn@pmfi.pr.gov.br.

Foz do Iguaçu, 05 de junho de 2024.
Raphael Buiar Pereira de Camargo

Responsável pela Diretoria de Licitações e Contratos

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 15/2024 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende realizar contratação de 

empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e rede para Câmara Municipal. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas poderão ser encaminhadas até 
10/06/2024, às 17:00 através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na 

Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 34.320,00 (Trinta e Quatro Mil Trezentos e Vinte Reais). 

 

Palotina – PR, 05 de junho de 2024. 

 
 

___________________________________ 
EURICO FERNANDES BARBOSA 

Presidente 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 
º 05/2024

DO OBJETO:Trata-se da revogação do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
5/2024, cujo o objeto é a contratação da Confederação Nacional dos Municípios - 
CNM, inscrita sob o CNPJ 00.703.157/0001-83, para participação de parlamentares 
em capacitação. DA FUNDAMENTAÇÃO: Considerando ser prerrogativa do Presi-
dente da Câmara Municipal de Toledo a revogação de processo licitatório, conforme 
previsto no inciso VIII, do artigo 62, da Resolução nº 79, de 12 de março de 2024. 
DA DECISÃO: Dadas as considerações que permeiam o caso e considerando os 
fatos descritos e os princípios norteadores da Administração Pública, considerando 
ainda, que pelas decisões tomadas no referido caso não se vislumbra prejuízo para 
a empresa originalmente contratada pela Inexigibilidade nº 5/2024, tão pouco para 
a Administração, decido por REVOGAR o procedimento licitatório de Inexigibilidade 
nº 5/2024, em todos os seus termos, em razão de conveniência e do interesse pú-
blico da administração, tornando sem efeitos todos os atos praticados no processo. 
Proceda-se o que for necessário para o cumprimento integral desta decisão.DUDU 
BARBOSA Presidente da Câmara Municipal de Toledo.

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 74/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento Nº6/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  CLAUDEMIR ANDRE WESTERHOFEN 03494432970;

Objeto: 
Contratação de Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços
de Tornearia e Solda em veículos, máquinas e outros Equipamentos da
Frota Municipal.

Valor: 
R$ 21.750,00 (Vinte e Um Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais).

Prazo de Execução: 04/06/2025.

Prazo de Vigência: 04/06/2025.

Data da Assinatura: 05/06/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 73/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento Nº4/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  51.045.084 LUCIA MARY MEALHO DA SILVA;

Objeto: 
Contratação de serviços comuns de Fornecimento de Alimentação Pronta
no sistema Self-Service, in loco, para funcionários que estiverem a Serviço
do Município nas cidades de Cascavel e Santa Lúcia.

Valor: 
R$ 16.989,53 (Dezesseis Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais e
Cinqüenta e Três Centavos).

Prazo de Execução: 04/06/2025.

Prazo de Vigência: 04/06/2025.

Data da Assinatura: 05/06/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 216/2022

Ref. Licitação Tomada de preços Nº5/2022
 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de Construção de Uma Escola com 06
Salas com Quadra conforme especificações Técnicas constantes na Planilha Orçamentária,
Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, de acordo com o Termo de

Compromisso N° 202103811-1, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  L. RITA - EIRELI 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação do prazo de vigência do referido contrato

em mais 180 dias (Cento e oitenta  dias), com início em 08/06/2024 e término em

08/12/2024, tendo em vista a existência de saldo, conforme cláusula sétima do

contrato em epígrafe e termos da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de

08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 08/12/2024.

Prazo de Vigência: 08/12/2024.

Data da Assinatura: 05/06/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 282/2024 Dispõe sobre a constituição de Comissão Examinadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado destinado a contratação, por prazo determinado 
de Enfermeiro, Assistente Social, Fisioterapeuta e Técnicos de Enfermagem,, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei 
Municipal nº 6.734 de 04 de junho 2024  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009 e dá outras providências, O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. – Constituir, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734 de 04 de junho de 2024 e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de 
julho de 2009, Comissão Examinadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado, composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, visando à 
contratação emergencial de Enfermeiro, Assistente Social, Fisioterapeuta e Técnicos de Enfermagem, pelo período de até 12 meses. 
Matricula Nome Admissão Função CPF 
3275  JOSIANE LAGO STEFANELLO 21/05/2018 ENFERMEIRO PADRAO 987.782.500-72 

2947  SANDRA MARTA BERTICELLI TROMBETA 20/07/2015 FISIOTERAPEUTA 705.100.839-00 

2555  ROSEMARY DE LOURDES VIEIRA 11/06/2012 ASSISTENTE SOCIAL 741.435.069-04 

Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior atuará sobre todos os assuntos relacionados a aplicação das provas, recebimento de documentos e recursos, sua conferência e 
pontuação nos termos fixados em edital de abertura. Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes da Comissão Especial, sem ônus para os cofres 
públicos. Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 05 DE JUNHO DE 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito  Registre-se e  Publique-se Lucas Pedron Secretário M. de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 281/2024 Dispõe sobre a constituição de Comissão Examinadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado destinado a contratação, 
por prazo determinado de Professor, Monitor de Apoio a Infância e Auxiliar de serviços Gerais, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.733 de 04 de junho de 2024  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009 e dá outras 
providências, O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. – Constituir, com fundamento na 
Lei Municipal nº 6.733 de 04 de junho de 2024 e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009, Comissão Examinadora para aplicação de Teste 
Seletivo Simplificado, composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, visando à contratação emergencial de Professor, 
Monitor de Apoio à Infância e Auxiliar de Serviços Gerais pelo período de até 12 meses. 

Matricula Nome Admissão Função CPF 
2242  MARCELA MULLER RUELA 09/02/2009 PROFESSOR 054.822.569-95 
1970  ROSANA MARGATTO RODRIGUES 01/02/2007 PROFESSOR 027.679.149-55 

2466  VANESSA DO AMARAL LOOSE 20/07/2011 PROFESSOR 057.374.349-58 

Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior atuará sobre todos os assuntos relacionados a aplicação das provas, recebimento de documentos e recursos, 
sua conferência e pontuação nos termos fixados em edital de abertura. Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes da 
Comissão Especial, sem ônus para os cofres públicos. Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ 
ANGELO DE CARLI, EM 04 DE JUNHO DE 2024.  
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EDITAL Nº 51/2024 Abertura de Teste Seletivo Simplificado, destinado à contratação, por prazo determinado, de Enfermeiros, Assistente Social, Fisioterapeuta e Técnicos 
de Enfermagem, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público do Município de Palotina, em especial da Secretaria de Saúde, nos termo da Lei 
Municipal nº 6.734 de 04 de  junho de 2024. O Prefeito do Município de Palotina-Pr, no uso de suas  atribuições legais, leva ao conhecimento dos interessados, a abertura das 
inscrições para participação de Teste Seletivo Simplificado, destinado a contratação de Enfermeiros, Assistente Social, Fisioterapeuta e Técnicos de Enfermagem, por prazo 
determinado, regime CLT, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734 de 04 de  junho de 2024, que 
regulamenta a premissa contido no artigo nº 37, IX, da Constituição  Federal, e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. 1. DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES 1.1 O Teste Seletivo Simplificado será executado sob a responsabilidade da Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 280 de 04 de junho de 
2024, subordinado e acompanhado pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Palotina. 1.2 Este edital e os 
demais editais e avisos pertinentes ao Teste Seletivo Simplificado serão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br, bem como seus atos oficiais 
publicados no Jornal Oficial do Município. 1.3 Será admitida a impugnação deste edital no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da sua publicação, por meio de requerimento 
devidamente justificado e protocolado na aba protocolo no site informado no item anterior, dirigido à Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Palotina. 1.4 O Teste Seletivo consistirá unicamente em Avaliação de Títulos, de caráter classificatório e eliminatório, conforme critérios de comprovação e de avaliação 
dispostos no item 4.18 deste Edital. 1.5 Todos os interessados poderão participar do Teste Seletivo, ficando sua aprovação condicionada aos critérios de avaliação constantes 
neste Edital, sendo ainda sua eventual contratação condicionada à comprovação dos requisitos específicos para o exercício da função. 1.6 A contratação está condicionada à 
comprovação pelo candidato aprovado, e eventualmente convocado para aceite de vaga, dos requisitos especificados no quadro abaixo e daqueles enumerados no subitem 8.6 
deste Edital. 

 
REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS  
ampla concorrência 

Vagas 
PCD 

CARGA 
HORÁRIA  
semanal 

REMUNERAÇÃO 
mensal  R$ 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiros 08 - 40 5.925,52 Certificado de conclusão de Curso Superior em enfermagem, 
fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. Inscrição no 
Conselho Regional de Enfermagem concluída até a data de 
homogação do resultado deste Teste Seletivo-condição ativa. 

Assistente Social 01 - 30 3.834,32 Certificado de conclusão de Curso Superior serviço social , 
fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. Inscrição no 
Conselho de classe concluída até a data de homogação do 
resultado deste Teste Seletivo-condição ativa 

Fisioterapeuta 05 - 30 4.518,79 Certificado de conclusão de Curso Superior em fisioterapia, 
fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. Inscrição no 
Conselho de classe concluída até a data de homogação do 
resultado deste Teste Seletivo. 

Técnicos de Enfermagem 12  40 3.601,86 Certificado de conclusão do curso de Técnico de 
Enfermagem reconhecido pelo MEC, registro no Conselho de 
Classe concluída até a data de homologação do resultado 
deste Teste Seletivo -  condição ativa.  

1.7 As descrições da atribuição das funções constam do Anexo I, parte integrante deste Edital. 2. DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO TESTE SELETIVO 2.1 As 
inscrições são isentas de taxas e poderão ser efetuadas a partir das 08h do dia  06 de junho de 2024 até as 23h59min do dia 12 de junho de 2024, SOMENTE VIA INTERNET, 
no endereço eletrônico: http://www.palotina.pr.gov.br, utilizando-se da aba protocolo e preenchendo requerimento dirigido à Coordenação de RH,  observado o horário oficial 
de Brasília/DF. 2.2 O pedido de inscrição deverá especificar no mínimo o nome completo do candidato, CPF, data de nascimento, endereço, número de telefone e se deseja 
participar como PCD. 2.3 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou encaminhado em desacordo com os prazos e 
condições previstos neste edital. 2.4 Após o período de inscrição, será publicada Edital contendo a relação das inscrições efetivadas ao Teste Seletivo, cuja publicação está 
prevista para o dia  14 de junho  de 2024, em Edital a ser publicado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. 2.5 O candidato cuja inscrição não tenha sido 
efetivada poderá apresentar recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de divulgação do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior,  apresentando 
obrigatoriamente, o recibo ou número de protocolo feito no prazo válido. 3. A RESERVA DE VAGAS PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 3.1 Às pessoas com 
deficiência,  é reservado o percentual de 5% (cinco por cento), dentro do prazo de validade do Teste Seletivo, das vagas ofertadas, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência. 3.2 §1º A primeira vaga de reserva se dará na 5ª vaga. 3.3 §2º Após a primeira vaga, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato com deficiência aprovado no 
Concurso Público, a cada 20 (vinte) contratações de candidatos efetivadas em cada cargo, durante o processo de  validade  do  concurso,  cujas  atribuições  sejam  compatíveis  
com  a deficiência. 3.4 O percentual de vagas reservadas à pessoa com deficiência será observado ao longo do período de validade do Teste Seletivo. 3.5 Para inscrição como 
pessoa com deficiência-PCD, o candidato deverá observar, no momento da inscrição, os procedimentos específicos previstos para solicitação da inscrição, caso contrário, não 
concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência, e não terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência. 3.6 
O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às exigências 
estabelecidas neste Edital. 3.7 O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência concorrerá, além das vagas reservadas por força de lei, também à totalidade das vagas 
de ampla concorrência. 3.8 Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada à pessoa com deficiência, ou no caso de não haver candidatos aprovados, essa vaga será preenchida 
pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 3.9 O candidato inscrito nas vagas reservadas à pessoa com deficiência deverá 
apresentar, no mesmo dia em que se realizar a entrega dos títulos, exclusivamente no dia  25 de junho de 2024 das 8:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde – 
localizada na  Rua Getulio Vargas, 739 – Centro - Palotina-Pr, CEP 85950-000, em envelope lacrado e identificado, o laudo médico original ou cópia autenticada que ateste a 
deficiência, contendo as seguintes informações: a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID); b) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; c) no caso de deficiente auditivo, o 
laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de audiometria recente, realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições; d) no 
caso de deficiente visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de acuidade visual em ambos os olhos, patologia e campo visual, 
realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições. 3.10 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comprovar essa condição no prazo estabelecido 
no subitem 3.9 perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar apenas o grupo de candidatos que pleiteiam as vagas destinadas à ampla 
concorrência. 3.11 A análise sobre o laudo médico e enquadramento da deficiência nos termos da legislação será considerada apenas para fins de concorrência e classificação no 
Teste Seletivo, não gerando direito a contratação a função. Detectado o não enquadramento do laudo apresentado pelo candidato com a legislação, o candidato perderá o direito 
em concorrer pela reserva de vagas, passando a concorrer apenas pela ampla concorrência. 3.12 O candidato cuja reserva de vaga tenha sido não convalidada poderá apresentar 
recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de divulgação do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior por meio do site: http://www.palotina.pr.gov.br. 
aba protocolo, dirigido à Coordenação de RH. 3.13 Os candidatos, quando da eventual convocação para contratação, serão submetidos à junta médica especial do Município de 
Palotiina/PR que emitirá parecer sob a compatibilidade da deficiência com as atribuições a função na qual se inscreveu, podendo perder o direito à contratação o candidato que 
for considerado inapto para o exercício da função. 4. DA COMPROVAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULO. 4.1 A Prova de Títulos será de caráter classificatório e 
eliminatório. 4.2 Todos os candidatos inscritos, deverão comprovar os títulos, mediante a apresentação de documentos na forma dos subitens seguintes. 4.3 Os Títulos poderão 
ser entregues em cópia simples, não havendo a necessidade de autenticação, sendo que, quando da eventual contratação, poderá ser solicitado, a qualquer momento, sua 
reapresentação por meio dos respectivos documentos originais. 4.4 Para entrega dos Títulos deverão ser observados: 
INFORMAÇÕES ACERCA DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS-Prova de Título 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO: Das 08:00 às 17:00 horas do dia  25 de junho de  2024. 

LOCAL: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – localizada na  Rua Getulio Vargas, 739  – Centro - Palotina-Pr, CEP 85950-000 

COMPETÊNCIA: O próprio candidato ou terceiro mediante apresentação de procuração simples. 
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FORMA: Todos os Títulos deverão estar acondicionados em Envelope padrão ofício, devidamente lacrado e identificado com o ”Protocolo 
Entrega de Títulos”, conforme modelo disposto no Anexo I I  deste Edital. 

4.5 Os títulos serão analisados, julgados e pontuados pela Banca Examinadora do Teste Seletivo Simplificado, constitída pela portaria nº 282/2024, conforme critérios e limites 
de pontuação estabelecidos no  item 4.18 deste edital. 4.6 Será realizado em uma única fase, de caráter classificatório e eliminatório, sendo realizada por meio de análise de 
curriculo e avaliação de títulos. 4.7 Em hipótese alguma haverá segunda chamada para entrega de título ou complementação de documentação. devendo ser obervado o prazo 
fixado no item 4.4. 4.8 Os títulos deverão se enquadrar nos critérios previstos neste Edital e ainda, que sejam voltados para a área específica do emprego/habilitação escolhido 
pelo candidato. 4.9 Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos. 4.10 Somente serão considerados como documentos 
comprobatórios diplomas, certificados ou declarações de conclusão do curso, atestando a data de conclusão e carga horária, sendo no caso de curso de pós-graduação a 
exigência do histórico correspondente. 4.11 A nota final dos títulos corresponderá à soma dos pontos obtidos, conforme tabela do item 4.18 desde edital. 4.12 Os títulos 
requeridos como requisitos de Escolaridade/Graduação do cargo serão somados. 4.13 Para ser considerado classificado o candidato deverá obter uma pontuação igual ou 
superior a 10 pontos. 4.14 As listagens com as notas dos candidatos, cujos títulos forem analisados, serão divulgadas no portal http://www.palotina.pr.gov.br.; 4.15 Somente 
serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e que sejam voltados para a área específica do emprego público - habilitação.; 4.16 Os 
títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. 4.17 Para 
fins de apuração dos títulos e da nota obtida pelo candidato, a Comissão Examinadora do Teste Seletivo Simplificado valer-se-á da Ficha de Apuração contida no anexo III 
desde edital. 4.18 Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Processo Seletivo: 

ITEM  VALOR DE CADA TÍTULO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Escolaridade exigida para o emprego  10 pontos por graduação, sendo indispensável uma graduação 
referente ao cargo escolhido e mais uma em área a fim.  

20 pontos  

Pós – graduação em nível de Especialização específico para a 
área de atuação. 

15 pontos (máximo de 1 curso)  15 pontos 

Pós – graduação em nível de Mestrado específico para a área de 
atuação.  

6 pontos (máximo de 2 cursos)  12 pontos  

Pós – graduação em nível de Doutorado específico para a área 
de atuação.  

15 pontos (máximo de 2 cursos)  30 pontos  

Curso na área de interesse com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas – Modalidade presencial.  

3 pontos (máximo 3 cursos)  9 pontos  

Cursos na área de interesse com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas – Modalidade EAD.  

2 pontos (máximo 2 cursos)  4 pontos  

Pontuação por comprovação de tempo de serviço na área 
hospitalar.  

1 ponto por ano/até no máximo 10 pontos comprovados na Carteira 
de Trabalho ou Declaração de Órgão Oficial.  

10 pontos 

  Total 100 pontos 

5. DAS NOTAS E CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 5.1 Encerrada a fase de Avaliação dos Títulos, a Comissão  Examinadora tornará público o Edital das notas 
obtidas pelos candidatos na avaliação, com a classificação prévia em lista geral, cuja publicação está prevista para o dia 28 de junho de 2024, através de Edital que será 
publicado no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. 5.2 Terá o candidato o prazo 
de 1 (um) dia útil contado da data de divulgação do Edital que trata o subitem anterior, para apresentar recurso, nos termos do item 7 deste Edital. 5.3 Decididos os recursos 
porventura interpostos, e após a Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), será publicada a Homologação do Resultado Final do Teste Seletivo, nos 
termos do item 8 deste Edital. 6. CRITÉRIO DE DESEMPATE NO RESULTADO FINAL 6.1 Havendo igualdade de pontuação, será considerada, para efeito de desempate, a 
maior idade, em conforme ao Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. 6.2 Persistindo o empate, será considerada, para efeito de desempate, a maior pontuação por comprovação 
de tempo de serviço na área específica. 7. DOS RECURSOS 7.1 Poderá o candidato interpor recurso contra o Edital das Inscrições efetivadas, Edital das Notas da Avaliação 
dos Títulos e Edital de Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), o que poderá fazê-lo pelo período até 1 (um) dia útil contado de sua respectiva 
publicação,  por meio do site do Município de Palotina: http://www.palotina.pr.gov.br. aba protocolo e dirigido à Coordenação de Recursos Humanos, apresentando provas e 
fundamentação, no horário das 08h às 17:30h. 7.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 7.3 Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto da ficha de inscrição e 
participação do Teste Seletivo. 7.4 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 7.1. 7.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
reconsideração ou de revisão de resultado de recursos ou recursos de recursos. 7.6 Recursos cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora serão preliminarmente improvidos. 
8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 8.1 Divulgada as notas e classificação provisória, realizadas as fases de convalidação de reserva de vagas, transcorridos os 
prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o Teste Seletivo será homologado e seu resultado e classificação final publicados no Jornal Oficial do Município de 
Palotina, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., cuja publicação está prevista para o dia 04 de julho de 2024. 8.2 A contratação dos candidatos 
aprovados e convocados dar-se-á por meio de portaria do Município de Palotina, precedido de edital de convocação, mediante a celebração de contrato administrativo, por 
tempo determinado, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734 de 04 de junho de 2024. 8.3 O contrato terá a duração de até 12 (doze) meses, pondendo ser prorrogado uma 
única vez  (art. 8º da lei 6.734/2024). 8.4 A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do 
contrato por período superior ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término. 8.5 Durante o período de validade do Teste Seletivo, a Prefeitura Municipal de Palotina 
reserva-se o direito de proceder a contratações de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas neste edital. 8.6 A contratação 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos seguintes requisitos: a) Ser aprovado no presente Teste Seletivo; b) Ser brasileiro 
ou naturalizado, ou se estrangeiro com permanência definitiva no Brasil, nos termos da lei; c) Comprovar o preenchimento dos requisitos específicos, mediante apresentação de 
documentos competentes; d) Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; e) Encontrar-se no pleno exercício dos Direitos Civis e Políticos; f) Estar em dia com as obrigações 
eleitorais, mediante apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral; g) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício da função, atestada por Laudo Médico 
emitido pela perícia médica dos servidores públicos de Palotina. h) Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no serviço público, em 
qualquer das esferas de governo, apresentando declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; i) Não ter sido demitido do serviço público 
municipal, estadual ou federal, em período inferior a cinco anos; j)Apresentar outros documentos e informações que se fizerem necessários à época da contratação, 
especificados em edital de convocação. 8.7 A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas do subitem anterior, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no 
edital de convocação para aceitação de vaga, caracterizará o descumprimento das regras contidas neste edital e, consequentemente, sua desclassificação do Teste Seletivo. 8.8 
Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o candidato que, quando convocado para aceitação de vaga, não comparecer  para qualquer dos atos necessários 
(exame de saúde ou apresentação de documentos) no prazo no estipulado em edital de convocação. 9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 9.1 O Cronograma dos trabalhos do Teste 
Seletivo Simplificado consta do anexo IV deste edital. 9.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, bem como dos eventuais comunicados e editais a serem publicados no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 9.3 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes a este Teste Seletivo, bem como de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame. 9.4 É de inteira 
responsabilidade do candidato, também, acompanhar as convocações para aceitação de vaga e celebração de contrato, que serão devidamente publicadas no Jornal Oficial do 
Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., reservando-se a Prefeitura do Município de Palotina o direito 
de desclassificar do Teste Seletivo aquele que não se apresentar nos prazos estabelecidos pelo Edital de Convocação. 9.5 Não serão fornecidos atestados, declarações, 
certificados ou certidões relativos à seleção, à classificação ou às notas de candidatos, valendo, para tal fim, a publicação do Edital de Homologação do Teste Seletivo, 
publicada no Jornal Oficial do Município de Palotina e no site http://www.palotina.pr.gov.br. 9.6 O Teste Seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 01 (um) ano, a 
contar da data de publicação e homologação do resultado final. 9.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Coordenação de  
Recursos Humanos, com apoio da Procuradoria Geral do Município. Paço Municipal, em 05 de junho de 2024. Os documentos e seus anexos na íntegra se encontram 
disponiveis no Portal da Transparência e no Diário Oficial Eletrônico do Município.  
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EDITAL Nº 50/2024 Abertura de Teste Seletivo Simplificado, destinado à contratação, por prazo determinado, de Professor, Monitor de Apoio á Infância e Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público do Município de Palotina, em especial da Secretaria de Educação e Cultura, nos termo da Lei 
Municipal nº 6.733 de 04 de  junho de 2024. O Prefeito do Município de Palotina-Pr, no uso de suas  atribuições legais, leva ao conhecimento dos interessados, a abertura das 
inscrições para participação de Teste Seletivo Simplificado, destinado a contratação de Professor, Monitor de Apoio á Infância e Auxiliar de Serviços Gerais por prazo 
determinado, regime CLT, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.733 de 04 de  junho de 2024, que 
regulamenta a premissa contido no artigo nº 37, IX, da Constituição  Federal, e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. 1. DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES 1.1. O Teste Seletivo Simplificado será executado sob a responsabilidade da Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 279 de 04 de junho de 2024, 
subordinado e acompanhado pela Secretaria Municipal de Eduação e Cultura e Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Palotina. 1.2. Este edital e os 
demais editais e avisos pertinentes ao Teste Seletivo Simplificado serão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br, bem como seus atos oficiais 
publicados no Jornal Oficial do Município. 1.3. Será admitida a impugnação deste edital no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da sua publicação, por meio de requerimento 
devidamente justificado e protocolado na aba protocolo no site informado no item anterior, dirigido à Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Palotina. 1.4. O Teste Seletivo consistirá unicamente em Avaliação de Títulos, de caráter classificatório e eliminatório, conforme critérios de comprovação e de avaliação 
dispostos no item 4.18 deste Edital. 1.5. Todos os interessados poderão participar do Teste Seletivo, ficando sua aprovação condicionada aos critérios de avaliação constantes 
neste Edital, sendo ainda sua eventual contratação condicionada à comprovação dos requisitos específicos para o exercício da função. 1.6. A contratação está condicionada à 
comprovação pelo candidato aprovado, e eventualmente convocado para aceite de vaga, dos requisitos especificados no quadro abaixo e daqueles enumerados no subitem 8.6 
deste Edital. REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS  
ampla concorrência 

Vagas 
PCD 

CARGA 
HORÁRIA  
semanal 

REMUNERAÇÃO mensal   REQUISITOS ESPECÍFICOS 

Professor  19 01 20 2.387,10 Certificado de conclusão de Curso Superior em 
Pedagogia, fornecido por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação e Cultura – MEC. 

Monitor de Apoio à 
Infância 

05 - 40 2.727,74 Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e 
Cultura – MEC 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

04 - 40 1.624,01 Ensino fundamental completo 

1.7. As descrições da atribuição das funções constam do Anexo I, parte integrante deste Edital. 2. DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO TESTE SELETIVO As 
inscrições são isentas de taxas e poderão ser efetuadas a partir das 08h do dia  05 de junho de 2024 até as 23h59min do dia 12 de junho de 2024, SOMENTE VIA INTERNET, 
no endereço eletrônico: http://www.palotina.pr.gov.br, utilizando-se da aba protocolo e preenchendo requerimento dirigido à Coordenação de RH,  observado o horário oficial 
de Brasília/DF. 2.2. O pedido de inscrição deverá especificar no mínimo o nome completo do candidato, CPF, data de nascimento, endereço, número de telefone e se deseja 
participar como PCD. 2.3. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou encaminhado em desacordo com os prazos e 
condições previstos neste edital. 2.4. Após o período de inscrição, será publicada Edital contendo a relação das inscrições efetivadas ao Teste Seletivo, cuja publicação está 
prevista para o dia  14 de junho  de 2024, em Edital a ser publicado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. 2.5. O candidato cuja inscrição não tenha sido 
efetivada poderá apresentar recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de divulgação do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior,  apresentando 
obrigatoriamente, o recibo ou número de protocolo feito no prazo válido. 3.  A RESERVA DE VAGAS PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 3.1. Às pessoas com 
deficiência,  é reservado o percentual de 5% (cinco por cento), dentro do prazo de validade do Teste Seletivo, das vagas ofertadas, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência. 3.2. §1º A primeira vaga de reserva se dará na 5ª vaga. 3.3. §2º Após a primeira vaga, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato com deficiência aprovado 
no Concurso Público, a cada 20 (vinte) contratações de candidatos efetivadas em cada cargo, durante o processo de  validade  do  concurso,  cujas  atribuições  sejam  
compatíveis  com  a deficiência. 3.4. O percentual de vagas reservadas à pessoa com deficiência será observado ao longo do período de validade do Teste Seletivo. 3.5. Para 
inscrição como pessoa com deficiência-PCD, o candidato deverá observar, no momento da inscrição, os procedimentos específicos previstos para solicitação da inscrição, caso 
contrário, não concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência, e não terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com 
deficiência. 3.6. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às 
exigências estabelecidas neste Edital. 3.7. O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência concorrerá, além das vagas reservadas por força de lei, também à totalidade 
das vagas de ampla concorrência. 3.8. Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada à pessoa com deficiência, ou no caso de não haver candidatos aprovados, essa vaga será 
preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 3.9. O candidato inscrito nas vagas reservadas à pessoa com deficiência 
deverá apresentar, no mesmo dia em que se realizar a entrega dos títulos, exclusivamente no dia  25 de junho de 2024 das 8:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura– localizada na  Rua Vereador Antônio Pozzan, 1.100 – Centro - Palotina-Pr, CEP 85950-000, em envelope lacrado e identificado, o laudo médico original 
ou cópia autenticada que ateste a deficiência, contendo as seguintes informações: a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID); b) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; c) 
no caso de deficiente auditivo, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de audiometria recente, realizado até seis meses anteriores 
ao último dia das inscrições; d) no caso de deficiente visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de acuidade visual em ambos 
os olhos, patologia e campo visual, realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições. 3.10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comprovar 
essa condição no prazo estabelecido no subitem 3.9 perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar apenas o grupo de candidatos que 
pleiteiam as vagas destinadas à ampla concorrência. 3.11. A análise sobre o laudo médico e enquadramento da deficiência nos termos da legislação será considerada apenas para 
fins de concorrência e classificação no Teste Seletivo, não gerando direito a contratação a função. Detectado o não enquadramento do laudo apresentado pelo candidato com a 
legislação, o candidato perderá o direito em concorrer pela reserva de vagas, passando a concorrer apenas pela ampla concorrência. 3.12. O candidato cuja reserva de vaga tenha 
sido não convalidada poderá apresentar recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de divulgação do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior por meio 
do site: http://www.palotina.pr.gov.br. aba protocolo, dirigido à Coordenação de RH. 3.13. Os candidatos, quando da eventual convocação para contratação, serão submetidos à 
junta médica especial do Município de Palotiina/PR que emitirá parecer sob a compatibilidade da deficiência com as atribuições a função na qual se inscreveu, podendo perder o 
direito à contratação o candidato que for considerado inapto para o exercício da função. 4. DA COMPROVAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 4.1. A Prova de Títulos 
será de caráter classificatório e eliminatório. 4.2. Todos os candidatos inscritos, deverão comprovar os títulos, mediante a apresentação de documentos na forma dos subitens 
seguintes. 4.3. Os Títulos poderão ser entregues em cópia simples, não havendo a necessidade de autenticação, sendo que, quando da eventual contratação, poderá ser solicitado, 
a qualquer momento, sua reapresentação por meio dos respectivos documentos originais. 4.4. Para entrega dos Títulos deverão ser observados: 

INFORMAÇÕES ACERCA DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS-Prova de Título 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO: Das 08:00 às 17:00 horas do dia  25 de junho de  2024. 

LOCAL: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – localizada na Rua Vereador Antônio Pozzan, 1.100 – Centro - Palotina-Pr, 
CEP 85950-000 

COMPETÊNCIA: O próprio candidato ou terceiro mediante apresentação de procuração simples. 

FORMA: Todos os Títulos deverão estar acondicionados em Envelope padrão ofício, devidamente lacrado e identificado com o 
”Protocolo Entrega de Títulos”, conforme modelo disposto no Anexo I I  deste Edital. 

4.5. Os títulos serão analisados, julgados e pontuados pela Banca Examinadora do Teste Seletivo Simplificado, constitída pela portaria nº 281/2024, conforme critérios e limites 
de pontuação estabelecidos no  item 4.18 deste edital. 4.6. Será realizado em uma única fase, de caráter classificatório e eliminatório, sendo realizada por meio de análise de 
curriculo e avaliação de títulos. 4.7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para entrega de título ou complementação de documentação. devendo ser obervado o prazo 
fixado no item 4.4. 4.8. Os títulos deverão se enquadrar nos critérios previstos neste Edital e ainda, que sejam voltados para a área específica do emprego/habilitação escolhido 
pelo candidato. 4.9. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos. 4.10. Somente serão considerados como documentos 
comprobatórios diplomas, certificados ou declarações de conclusão do curso, atestando a data de conclusão e carga horária, sendo no caso de curso de pós-graduação a 
exigência do histórico correspondente. 4.11.  A nota final dos títulos corresponderá à soma dos pontos obtidos, conforme tabela do item 4.18 desde edital. 4.12. Os títulos 
requeridos como requisitos de Escolaridade/Graduação do cargo serão somados. 4.13. Para ser considerado classificado o candidato deverá obter uma pontuação igual ou 
superior a 10 pontos. 4.14.  As listagens com as notas dos candidatos, cujos títulos forem analisados, serão divulgadas no portal http://www.palotina.pr.gov.br.; 4.15. Somente 
serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e que sejam voltados para a área específica do emprego público - habilitação.; 4.16. Os 
títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. 4.17. Para 
fins de apuração dos títulos e da nota obtida pelo candidato, a Comissão Examinadora do Teste Seletivo Simplificado valer-se-á da Ficha de Apuração contida no anexo III 
desde edital. 4.18. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Processo Seletivo: 
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ITEM  VALOR DE CADA TÍTULO  PONTUAÇÃO 
MÁXIMA  

Escolaridade exigida para o emprego  10 pontos por graduação, sendo indispensável uma graduação 
referente ao cargo escolhido e mais uma em área a fim.  

20 pontos  

Pós – graduação em nível de Especialização específico para a 
área de atuação. 

15 pontos (máximo de 1 curso)  15 pontos 

Pós – graduação em nível de Mestrado específico para a área de 
atuação.  

6 pontos (máximo de 2 cursos)  12 pontos  

Pós – graduação em nível de Doutorado específico para a área 
de atuação.  

15 pontos (máximo de 2 cursos)  30 pontos  

Curso na área de interesse com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas – Modalidade presencial.  

3 pontos (máximo 3 cursos)  9 pontos  

Cursos na área de interesse com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas – Modalidade EAD.  

2 pontos (máximo 2 cursos)  4 pontos  

Pontuação por comprovação de tempo de serviço na área 
específica.  

1 ponto por ano/até no máximo 10 pontos comprovados na Carteira 
de Trabalho ou Declaração de Órgão Oficial.  

10 pontos 

  Total 100 pontos 

DAS NOTAS E CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 5.1. Encerrada a fase de Avaliação dos Títulos, a Comissão  Examinadora tornará público o Edital das Notas 
obtidas pelos candidatos na Avaliação, com a classificação prévia em lista geral, cuja publicação está prevista para o dia 28 de junho de 2024, através de Edital que será 
publicado no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. 5.2. Terá o candidato o prazo 
de 1 (um) dia útil contado da data de divulgação do Edital que trata o subitem anterior, para apresentar recurso, nos termos do item 7 deste Edital. 5.3. Decididos os recursos 
porventura interpostos, e após a Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), será publicada a Homologação do Resultado Final do Teste Seletivo, nos 
termos do item 8 deste Edital. 6. CRITÉRIO DE DESEMPATE NO RESULTADO FINAL 6.1. Havendo igualdade de pontuação, será considerada, para efeito de desempate, a 
maior idade, em conforme ao Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. 6.2. Persistindo o empate, será considerada, para efeito de desempate, a maior pontuação por comprovação 
de tempo de serviço na área específica. 7. DOS RECURSOS 7.1. Poderá o candidato interpor recurso contra o Edital das Inscrições efetivadas, Edital das Notas da Avaliação 
dos Títulos e Edital de Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), o que poderá fazê-lo pelo período até 1 (um) dia útil contado de sua respectiva 
publicação,  por meio do site do Município de Palotina: http://www.palotina.pr.gov.br. aba protocolo e dirigido à Coordenação de Recursos Humanos, apresentando provas e 
fundamentação, no horário das 08h às 17:30h. 7.2. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 7.3. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto da ficha de inscrição e 
participação do Teste Seletivo. 7.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 7.1. 7.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
reconsideração ou de revisão de resultado de recursos ou recursos de recursos. 7.6. Recursos cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora serão preliminarmente improvidos. 
8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 8.1. Divulgada as notas e classificação provisória, realizadas as fases de convalidação de reserva de vagas, transcorridos os 
prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o Teste Seletivo será homologado e seu resultado e classificação final publicados no Jornal Oficial do Município de 
Palotina, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., cuja publicação está prevista para o dia 04 de julho de 2024. 8.2.  A contratação dos 
candidatos aprovados e convocados dar-se-á por meio de portaria do Município de Palotina, precedido de edital de convocação, mediante a celebração de contrato 
administrativo, por tempo determinado, com fundamento na Lei Municipal nº 6.733 de 04 de junho de 2024. 8.3. O contrato terá a duração de até 12 (doze) meses, pondendo ser 
prorrogado uma única vez  (art. 8º da lei 6.733/2024). 8.4. A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou 
à manutenção do contrato por período superior ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término. 8.5. Durante o período de validade do Teste Seletivo, a Prefeitura 
Municipal de Palotina reserva-se o direito de proceder a contratações de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas neste edital. 
8.6. A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos seguintes requisitos: a) Ser aprovado no presente Teste Seletivo; 
b) Ser brasileiro ou naturalizado, ou se estrangeiro com permanência definitiva no Brasil, nos termos da lei; c) Comprovar o preenchimento dos requisitos específicos, mediante 
apresentação de documentos competentes; d) Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; e) Encontrar-se no pleno exercício dos Direitos Civis e Políticos; f) Estar em dia com 
as obrigações eleitorais, mediante apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral; g) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício da função, atestada por Laudo 
Médico emitido pela perícia médica dos servidores públicos de Palotina. h) Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no serviço 
público, em qualquer das esferas de governo, apresentando declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; i) Não ter sido demitido do serviço 
público municipal, estadual ou federal, em período inferior a cinco anos; j) Apresentar outros documentos e informações que se fizerem necessários à época da contratação, 
especificados em edital de convocação. 8.7. A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas do subitem anterior, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no 
edital de convocação para aceitação de vaga, caracterizará o descumprimento das regras contidas neste edital e, consequentemente, sua desclassificação do Teste Seletivo. 8.8. 
Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o candidato que, quando convocado para aceitação de vaga, não comparecer  para qualquer dos atos necessários 
(exame de saúde ou apresentação de documentos) no prazo no estipulado em edital de convocação. 9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 9.1. O Cronograma dos trabalhos do Teste 
Seletivo Simplificado consta do anexo IV deste edital. 9.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, bem como dos eventuais comunicados e editais a serem publicados no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 9.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes a este Teste Seletivo, bem como de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame. 9.4. É de inteira 
responsabilidade do candidato, também, acompanhar as convocações para aceitação de vaga e celebração de contrato, que serão devidamente publicadas no Jornal Oficial do 
Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., reservando-se a Prefeitura do Município de Palotina o direito 
de desclassificar do Teste Seletivo aquele que não se apresentar nos prazos estabelecidos pelo Edital de Convocação.  9.5. Não serão fornecidos atestados, declarações, 
certificados ou certidões relativos à seleção, à classificação ou às notas de candidatos, valendo, para tal fim, a publicação do Edital de Homologação do Teste Seletivo, 
publicada no Jornal Oficial do Município de Palotina e no site http://www.palotina.pr.gov.br. 9.6. O Teste Seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 01 (um) ano, a 
contar da data de publicação e homologação do resultado final. 9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Coordenação de  
Recursos Humanos, com apoio da Procuradoria Geral do Município. Paço Municipal, em 04 de junho de 2024.   O DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

O MUNICÍPIO de SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, torna público que às 08:40 horas do dia 24 de Junho de 2024,  na plataforma Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço global, por lote, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUAN 
TIDAD

E 

VALOR TOTAL PRAZO 

01 MINICARREGADEIRA 01 R$ 350.000,00 120 DIAS 
02 CAMINHÃO 6X4 01 R$ 850.000,00 120 DIAS 
03 RETROESCAVADEIRA 01 R$ 445.000,00 120 DIAS 
04 TRATOR AGRICOLA 01 R$ 320.000,00 120 DIAS 
05 TRATOR ESTEIRA 01 R$ 1.200.000,00 120 DIAS 
06 VARREDOURA MECÂNICA 01 R$ 295.000,00 90 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser  solicitados junto ao Pregoeiro do Município de São José das Palmeiras, 
Paraná, Brasil – Telefone: (45) 3259-1150 – e-mail: pmsjpalmeiras@gmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço: Rua Marechal Castelo Branco, 979 – centro – São José das Palmeiras-PR,  das  
08:00 às 17:30 horas –  no sitio eletrônico da Prefeitura de São José das Palmeiras  https://www.sjpalmeiras.pr.gov.br/  e na plataforma Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL - www.bll.org.br. 
São José das Palmeiras/PR,  05 de Junho  de 2024. 

 
CLAUDINEI FERREIRA 

PREGOEIRO 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 49/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 05/06/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM UTILIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO 
DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 
01: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$1.330,67 FORNECEDOR 02: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
05.782.733/0003-00 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$187,00 FORNECEDOR 03: CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 12.418.191/0001-95 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$11.430,00 FORNECEDOR 04: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ/CPF: 
44.734.671/0022-86 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$50.690,00 FORNECEDOR 05: DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES LTDA CNPJ/CPF: 25.279.552/0001-01 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$1.760,00 
FORNECEDOR 06: DROGARIA IMPAKTO LTDA CNPJ/CPF: 41.831.152/0001-13 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - 
R$137.057,50 FORNECEDOR 07: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
CNPJ/CPF: 07.752.236/0001-23 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$96.999,50 FORNECEDOR 08: NUTRI-ELE 
DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 
46.381.269/0001-66 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$4.910,00 FORNECEDOR 09: PHARMA LOG PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA CNPJ/CPF: 13.485.130/0001-03 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$225.138,00 
FORNECEDOR 10: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$2.326,00 FORNECEDOR 11: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$261.000,00 FORNECEDOR 12: SOMA/PR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 00.656.468/0001-39 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$13.125,00 FORNECEDOR 13: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 09.944.371/0001-
04 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$18.308,00. PALOTINA, 05 DE JUNHO DE 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
 
 
 



QUINTA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2024
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MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 11.136 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 

11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 87.800,00 (oitenta e sete mil e oitocentos reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

0100 PODER LEGISLATIVO  
01001 CÂMARA MUNICIPAL 

                         01001.0103100012.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria................................................... R$        50.000,00 

Fonte: 1.501.0000.000 (1001) – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
   

0200 PODER EXECUTIVO  
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

                         02004.2369100052.061 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................ R$           2.800,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) – Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores  
 

  
02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

                         02008.154510013.1002 OBRAS, EQUIPAMENTOS E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$         28.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
   

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824300102.089 SERVIÇO E ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR – PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................ R$           7.000,00 

Fonte: 1.660.0000.000 (941) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade  
 TOTAL.........................................................................  R$         87.800,00 

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, 

Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
 

   

   

0100 PODER LEGISLATIVO  
01001 CÂMARA MUNICIPAL 

                         01001.0103100012.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$        50.000,00 

Fonte: 1.501.0000.000 (1001) – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
   

0200 PODER EXECUTIVO  
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

                         02004.2369100052.061 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$           2.800,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) – Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores  
 

  
02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

                        02008.154510013.1002 OBRAS, EQUIPAMENTOS E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$         28.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
   

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824300102.089 SERVIÇO E ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR – PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$           7.000,00 

Fonte: 1.660.0000.000 (941) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade  
 TOTAL ........................................................................   R$        87.800,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 05 de junho de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
DECRETO Nº 11.132 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.729, de 04 de junho de 2024, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinados à criação de novo projeto/atividade dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02010.1030100091.036 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$       60.000,00 
Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) - Exercícios Anteriores 

 

 TOTAL.......................................................................... R$       60.000,00        
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I da Lei 
4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
    

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) - Exercícios 

Anteriores 
R$       60.000,00 

 TOTAL.......................................................................... R$       60.000,00 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 04 de junho de 2024. 
 
 
 

                                
                                   
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 060/2024.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS PELA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF), CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR de Abertura R$ 886.864,80.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na 
Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 21/06/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 21/06/2024 às 09h00min do dia 21/06/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 21 de junho do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, 
no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-
7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 03 de Junho de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 52/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 05/06/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES Á FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE PALOTINA CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. 
COTAÇÃO): FORNECEDOR: PANDA AUTO POSTO LTDA CNPJ/CPF: 03.222.765/0003-26 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$202.115,00 PALOTINA, 05 DE JUNHO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 330/2024; 331/2024; 332/2024; 333/2024 E 334/2024 DO PREGÃO N.º 034/2024. PARTE SIGNATÁRIA: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPETIVAMENTE: D. DE 
ALMEIDA KERBER & CIA LTDA - ME – CNPJ: 13.587.088/0001-31, NO VALOR TOTAL DE R$128.000,00; LEONI KAPPES RAVAGNANI 
52803201100 – CNPJ: 33.026.875/0001-11, NO VALOR TOTAL DE R$157.440,00; M LIVI DE ALMEIDA FISIOTERAPIA LTDA – CNPJ: 
49.179.747/0001-48, NO VALOR TOTAL DE R$191.320,00; VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP – CNPJ: 11.589.175/0001-
00, NO VALOR TOTAL DE R$623.732,60; VULPIX ESPACO SAUDE LTDA - ME – CNPJ: 29.774.797/0001-66, NO VALOR TOTAL DE 
R$118.470,00. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
OFICINAS TERAPÊUTICAS DESTINADAS AOS PACIENTES DO CAPS E NASF, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE 
ESPECIALIDADES E NAS ACADEMIAS DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A 
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 05 DE JUNHO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº. 305/2024 – PREGÃO Nº 077/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: DALLAS PANIFICADORA LTDA - EPP - CNPJ: 29.967.688/0001-65. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA (LANCHES) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E 
EXIGÊNCIAS LEGAIS. VALOR: R$ 99.359,25 (NOVENTA E NOVE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
REALIZAÇÃO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA 
PELO SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO DO RELATÓRIO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS NO PERÍODO VALIDADO 
PELO FISCAL COMPETENTE. SENDO O PAGAMENTO CONDICIONADO A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, 
ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES FISCAIS, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 
29 de Maio de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 284/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao requerimento protocolado nº 
3898/2024 e o cumprimento dos requisitos para obtenção de aposentadoria pela Regra de Transição prevista no artigo 2º da Emenda Constitucional 41/2003, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder, com base no artigo 2º, §5º da Emenda Constitucional 41/2003 e artigo 24 da Lei Previdenciária Municipal nº 1.861/2004 e Decreto 
Municipal nº 7.169/2011, ABONO DE PERMANÊNCIA a partir de 05 de junho de 2024 à servidora: abaixo qualificada: 

Matricula  Nome  Admissão Cargo CPF 

1163  ROSA FERREIRA DA SILVA 03/02/1995 AUXILIAR DE LIMPEZA 390.280.542-00 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, em  05 de junho de 2024.  

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 279/2024 Dispõe sobre a constituição de Comissão Organizadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado destinado a contratação, 
por prazo determinado de Professor, Monitor de Apoio à Infância e Auxiliar de Serviços Gerais, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.733 de 04 de junho de 2024  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009 e dá outras 
providências, O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. – Constituir, com fundamento na 
Lei Municipal nº 6.733 de 04 de junho de 2024 e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009, Comissão Organizadora para aplicação de Teste 
Seletivo Simplificado, composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, visando à contratação emergencial de Professor, 
Monitor de Apoio à Infância e Auxiliar de Serviços Gerais pelo período de até 12 meses. 

Matricula Nome Admissão Função CPF 
3108  ELIZETE ROCHA BINOTTO DE SOUZA 01/09/2016 PROFESSOR 021.689.129-98 
1717  ANA MARIA GARCIA DOS REIS 02/02/2004 PROFESSOR 037.695.719-08 

2901  CARLA CRISTINA CEZAR 09/02/2015 PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA 037.138.109-66 

Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior atuará sobre todos os assuntos relacionados a organização para aplicação das provas, responsável pela 
destinação de salas e materiais específicos, acompanhamento e apoio à banca examinadora no que for necessário. Art. 3º - Considerar de relevância os 
serviços prestados pelos integrantes da Comissão Especial, sem ônus para os cofres públicos. Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 04 DE JUNHO DE 2024. 
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